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Ofício 919/2019 
Ibitinga, 11 de Julho de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, 
sobre informações do Empreendimento Imobiliário Terra do Império. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara Municipal 
sob n.° 2418/2019 (Requerimento 453/2019), onde requer informações do 
Empreendimento Terras do Império. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica 
sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Ao Gabinete da Prefeita 

Ibitinga, 14 de Junho de 2019. 

Exma. Sra. Prefeita Municipal 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Assunto: Nota Técnica em resposta ao requerimento n° 453/2019. 

Em resposta ao requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da 
Fonseca, protocolizado nesta Câmara Municipal, o que cabe a Secretaria de 
Obras informar é o que segue: 

O Loteamento Terras do Império, não foi recebido pela Prefeitura 
Municipal da Estância Turística nem tão pouco pelo SAAE. Pois o mesmo 
possui alguns itens para serem executados, tanto para o SAAE, quanto para a 
Secretaria de Obras Públicas. No que tange a infraestrutura de acordo com as 
legislações em vigor. Quanto ao prazo, este depende da execução das obras 
restantes, sendo que possui a revalidação do alvará de execução, válido até 16 
de janeiro de 2021. 

Bernardet 
Secreta 
Arquiteta — 

nise Guedes 
as Públicas 
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